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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os moradores próximos ao local já não conseguem mais ter um só minuto de sossego, diante dos abusos
cometidos pela empresa de material de construção, que utiliza passeio como estacionamento de suas maquinas e
caminhões, destruindo a via publica, causando buracos, destruindo portões e lixeiras próximos ao local. 

Os vizinhos se tornaram reféns  do abuso praticado pela empresa de material de construção, diante da
ausência de fiscalização e sinalização na via pública, proibindo o estacionamento em locais inadequados e uso de
forma irregular da via pública como se fosse um estacionamento particular. 

solicitamos a intervenção imediata da secretaria competente para que seja feito no local a aplicação da
legislação municipal quanto a uso do passeio, uso da via pública e uso e ocupação do solo de forma irregular por parte
da empresa LAMONIER DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. 
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referência: EM FRENTE AO LAMONIER DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
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Sala das Sessões, 14 de junho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

CIDADANIA



Nome Quantidade

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO 1

1Total


